
DOCUMENTO DE FORMAhlZACÃQDE DEMAlNDA N.o 3212025

Responsável pela demanda: Juliano Sluçarz Cargo: Auxiliar de Serviços de Secretaria

Objeto: Aquisição de impressora, conforme especificações e demais exigências a serem estabelecidas
no Termo de Referencia a ser apresentado.

Justificativa da necessidade: a aquisição de uma nova impressora faz-se necessário para substituir
impressora defeituosa sendo que não compensa o conserto. pois o custo de seu reparo superaria o
valor de uma nova impressora de mesmo modelo.

Teixeira SoaresIPR. 09 de outubro de 2025.

Assinatura do responsãAa formalização da demanda.



À senhoraContadoraJ~ªrapat~r'oJ~J1l~Jiltárjº~ .firt!l~lr:.f:) ref~(gnt~~$QJlcitação retroo

Teixeira Soares/PR, 09 de outubro de 2025.

Inês ~ Ferreira,
Presidente da Câmara Municipal.
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PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

OBJETO: Aquisição de impressora.

VALOR ESTIMADO: Até RS 62.725,59.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
Saldo atual da dotação para o exercício 2025 - R$ 24.963,70.
Saldo Financeiro disponível - R$ 510.541,88.

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida, conforme orçamento disponibilizado.

Teixeira Soares/PR, 09 de outubro de 2025.

Ang~ava
Contadora



Encaminho à Procuradora Jurídica para:

I - se manifestar se na contratação / aquisição do objeto da Demanda n.2 3212025 há

necessidadede se formalizar o EstudoTécnico Preliminar (ETP), aAnálise de Riscose o Termo de Referência

FL.03
N\

(TR);e,

" - informar qual o procedimento (licitatório) a ser adotado.

Teixeira Soares/PR,09 de outubro de 2025.

Inês ~ Ferreira,
Presidente da CâmaraMunicipal.
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I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por se tratar de contratação direta, mas de se exigira confecção do Termo de Referência,

por este documento conter os requisitos da contratação do objeto.

II- Trata-se de contratação por dispensa de licitação.

Teixeira SoareslPR, 09 de outubro de 2025.

Karla Miskalo e ert
Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289



DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da Procuradora Jurídica, decido, portanto, pela dispensado

EstudoTécnico Preliminar (ETP)e análise de riscos neste processo de contratação.

Autorizo aabertura do procedimento de dispensade licitação para aquisição de impressora,

tendo em vista a sua justificativa e a existência de dotação orçamentária.

Para isso, solicito ao servidor designado no art. 1.º da Portaria n.º 49/2025 da Câmara

Municipal que inicie o procedimento para a contratação mencionada nasseguintes etapas:

I - confecção do Termo de Referência da contratação, nos termos do permissivo constante

no inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n.º 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resoluçãon.º 13/2023;

II - após, finalizado o Termo de Referência, este deve ser analisado pela Procuradora

Jurídica no aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e

moralidade da contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108 do Decreto MuniCipal n.2

1.842/2023;

111- apósa análise do item anterior, o Termo de Referênciadeverá ser encaminhado a esta

Presidente da CâmaraMunicipal para suaaprovação;

IV- apóso item III deste despacho,deverá serencaminhado ao Agente de Contratação para

pesquisa de preços entre, no mínimo, 3 (três) empresas do ramo, mediante solicitação formal de cotação,

concomitante a divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, do

Termo de Referênciado objeto pretendido, bem como publicação do aviso de dispensade licitação no diário

oficial dosmunicípios, com amanifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, juntamente com Modelo de Proposta Comercial, a ser preenchido pelas empresas

interessadas;

V - a pesquisa de preços diretamente com fornecedores, constante no item acima,

constituirá a estimativa da despesa do inciso II do art. 72 da Lei Federal n.º 14.133/2023, desde que

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não se tenha obtido os orçamentos com

mais de 6 (seis)mesesde antecedência da data da divulgação do aviso no sítio eletrônico oficial da Câmara

Municipal.

Teixeira Soares/PR,09 de outubro de 2025.

Inês lida Ferreira,
Presidente da CâmaraMunicipal.



TERMO DE REFERÊNCIA N.o 2212025

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 2212025
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nOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de impressora para a Câmara Municipal de

Teixeira Soares/Pk, conforme especificações, quantidade e demais exigências a serem estabelecidas neste

instrumento:
-

Item Especificação Qtd. Descrição Complementar Unidade

Impressora 01 - Tecnologia de impressão: Laser;
1 Mu.ltifuncional - Velocidade de impressão (máx.): Até 48 ppm (A4) / 50 UND

Laser ppm (Carta);
- Resolução de impressão (máx.): Até 1200 x 1200dpi;
- Velocidades de digitalização (máx.): Simples: até 28
ipm /20 ipm (preto/colorido) Duplex: até 56 ipm /40
ipm (preto/colorido);
- Resolução de digitalização (máx.): Óptica: até 1.200x
1.200dpi (vidro); Interpolada: até 19.200 x 19.200dpi;
- Compatibilidade de digitalização: PC (imagem, e-mail,
OCR, arquivo), pasta de rede, servidor de e-mail,
SharePoint, FTP, servidor SSH (SFTP), dispositivo USB
(pen drive), serviços em nuvem (Web Connect),
dispositivos móveis, digitalização fácil para e-mail;
- Recursos avançados de digitalização: Alinhamento
automático, salto de página em branco, visualização da
digitalização, divisão de arquivo, de várias páginas para
uma página, perfis de digitalização;
- Velocidade de cópia / resolução de cópia (máx.): Até
48 ppm (A4) I 50 ppm (Carta) / Até 1.200 x 600 dpi;
Opções de cópia: Classificação,N em 1, cópia múltipla
(até 999), cópia de documento, redução/ampliação de 25
a 4000/0em incrementos de 1%;
- Conectividade e compatibilidade: Gigabit Ethernet,
USB 2.0 de alta velocidade;
- USB Host: Frontal: imprima e digitalize para um
dispositivo USB (pen drive); leitor de cartão RFlD
externo; I

- Sistemas operacionais compatíveis: Windows 10
Home, 10Pro, 10Education, 10Enterprise, 11Home,
II Pro, 1I Education, 11Enterprise / Windows Server
2012,2012 R2, 2016,2019,20221 macOS vI L,vI2 e
v13/ Chrome OS, Linux, driver de impressão universal
do Windows;
- Capacidade de entrada de papel (máx.): Bandeja de
papel para 250 folhas, bandeja multiuso para ] 00 folhas;
- Capacidade de entrada opcional (máx.): 1.390 folbas
via bandejas opcionais;
- Capacidade de saída (máx.): 150 folhas (face para
baixo);
- Tamanho do vidro de exposição: Até Oficio;
- Capacidade do alimentador de automático de
documentos: 70 páginas;



- Tamanho do papel (máx.): Bandeja de papel: Carta,
Oficio, Executivo, A4, AS, A6, bandeja multiuso: 69,8 -
215,9 mm (L), 127 - 355,6 mm (C) 2,75" - 8,5" (L), 5,0"
- 14" (C);
L Tipos de mídia: Pape] comum, timbrado, papel
colorido, papel reciclado, Bond, etiquetas. envelopes.

o equipamento deve estar com as especificações em conformidade com que foi solicitado, deve ser fornecido

equipamento novo e de qualidade. Garantia mínima de doze meses.

Conforme este item, a especificação do equipamento descrito foi considerada a solução mais adequada no

momento para uso ou melhorias das atividades da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal

n.O 14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação, tendo em vista a

menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido àAdministração Pública pelo

inciso I do art, 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação da senhora Presidente da

Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do inciso VI do art,

13 do Decreto Municipal n." 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a Resolução n," 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do arte 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso TI da Lei Federal 0.° 14.133/2021)

O equipamento deverá ser entregue na especificação solicitada neste Termo de Referência

Após entrega e fornecimento da Nota Fiscal Eletrônica, será encaminhado para liquidação e pagamento em

até 5 (cinco) dias úteis.

4) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do inciso xxm, do a.rt. 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota (s) fiscal (is) e comprovação de recebimento dos

equipamentos.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônica/P1X ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.
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5) FORMA E CRITÉRIoDE SELECÃO DO FORNECEDOR <alínea "b" do inçiso xxm do art. 6.0 lf\..
da Lei Federal 0.014.133/2021)

São critérios da escolha do fornecedor:

- a apresentação de toda documentação referente à habilitaçãojurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista

requerida neste Termo de Referência;

- a oferta do menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços e que cotaram todos

os itens, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal de Teixeira Soares.

Não é feita a contratação por item por desestimular os fornecedores a vir prestar o serviço ou fornecer os

materiais, pois geralmente há custos de deslocamento de outros Municípios da região, e, consequentemente,

tomando o valor da prestação ou fornecimento dos materiais mais onerosa.

6)DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA DABD..ITACÃO

I - prova de inscrição no CadastroNacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

li- documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social Consolidado ou sua última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; ou

b) no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição. de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl.

111- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

7)ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação. correrão.à conta de recursos específicos consignados no.

Orçamento.Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n.? 2.185, de 18 de dezembro de

2024.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: EQUIPAMENTOS EMA'fERIAL PERMANENTE.

8) DISPOSICÕES GERAIS

Após a fase da classificação.das propostas, não.cabe desistência da mesma, salvo.pormotivo justo decorrente

de fato.superveniente e aceito pela Câmara Municipal.



ÇL.09
Assim., submeto o presente Termo de Referência para análise da Procuradora Jurídica para posterior 1'1\.
aprovação da Senhora Presidente.

Teixeira SoaresIPR, 09 de outubro de 2025.

DébO~ Serenato,

Servidora/Secretária.
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À senhora Procuradora Jurídica para ParecerJurídico prévio analisando o procedimento até este momento, I'f\
assimcomo a legalidade do Termo de Referênda.

Em09/10/2025.

A1JJ
InêsAPareGFerreira,
Presidente da CâmaraMunicipal.



PARECER JURÍDICO N.o 65/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Aquisição de impressora, conforme Documento de Formulação de Demanda n.°
32/2025.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos

termos do inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal

n." 14.133,de 1.°de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas

novas regras.

Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de

licitação, como a dispensa do inciso II do artigo 75:

Art. 75. .É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veículos automotores; (Vide Decreto n° 10.922, de
wm (VigêBcia) (Vide Decreto BD 11.317, de
~ Vigêacia (Vide Decreto nO 11.871, de 2023) Vigência
Il- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto 1'1°10.922,
de 2021) EVigêBcia) (ViEle Decreto 1'10 11.317, de
~ VigêBcia (Vide Decreto n° 11.871. de 2023) Vigência

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como

exceções hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n."

14.13312021.
Na dispensa e na inexigibilidade, O Administrador está autorizado a não

abrir certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso

concreto.
No caso específico, poderá ser dispensada a licitação, com fundamento no

art. 75, inciso 11da Lei supramencionada, tendo em vista que se trata de aquisição de

serviços/materiais de valor abaixo do constante no Decreto Federal n." 12.343, de 30 de

dezembro de 2024, que atualizou valores da Lei Federal n.? 14.133/2021, dentre as quais

as da dispensa por valor, que passou a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e doismil setecentos

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Frise-se que esse valor deve obedecer

aos seguintes incisos Ie II:



Art, 75. É dispeusável a licitação:

§ 10 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos J e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do gue for despendido no exercício fmanceiro pela respectiva
unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a coutratações no mesmo ramo de
atividade.

Ademais, o processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os

aspectos de legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo

servidor responsável, tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos

necessários para a contratação do objeto no caso concreto. À Senhora Presidente da

Câmara recomendo a aprovação do Termo de Referência relativa a essa contratação.

Após a medida acima, recomendo a publicação de Aviso de Dispensa de

Licitação junto com o Termo de Referência aprovado e Modelo de Proposta Comercial

no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal para estar disponível durante o mínimo

de 3 (três) dias úteis para esta Administração obter propostas adicionais de eventuais

interessados, nos termos do § 3.° do art. 75 da Lei Federal n." 14.133/2021, além da

pesquisa entre no mínimo 3 (três) fornecedores do objeto, para obtermos contratação com

valores compatíveis com os praticados com o mercado. Ao fornecedor que atenda aos

requisitos dispostos no Termo de Referência deverá ser verificado o atendimento da

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, além se ser idônea.

Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a

deflagração do processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

Teixeira SoareslPR, 09 de outubro de 2025.

J::~
~kalOBrnert

Procuradora Jurídica
OABIPR n." 74.289
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Tendo em vista manifestação da Procuradora Jurídica, APROVOo Termo de Referência do Processo de ~

Dispensade licitação n.2 22/2025.

Após aprovação do Termo de Referência do Processode Dispensade Licitação n.2 22/2025, requeiro que

procedam a numeração do documento de forma sequencial.

A partir de agora, ao Agente de Contratações para pesquisade preços entre, no mínimo, 3 (três) empresas
do ramo, mediante solicitação formal de cotação, concomitante a publicação do Edital de Aviso no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná, assim como a divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, do Termo de Referência do objeto pretendido, com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, juntamente com
Modelo de Proposta Comercial, a ser preenchido pelas empresas interessadas.

Teixeira Soares/PR,09 de outubro de 2025.

Inês i..ida Ferreira.
Presidente da CâmaraMunicipal.



EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE UCITACÁO N.o 2212025
f-l.14
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Órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares

Modalidade de compra: Dispensa

Amparo legal: inciso II do art. 75 da Lei Federal n," 14.133/2021.

Tipo: Aviso de Contratação direta.

Data de encerramento para recebimento das propostas: 15/10/2025

Objeto: Aquisição de impressora para a Câmara Municipal de Teixeira Soares/Pk, conforme especificações
e demais exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência a ser apresentado.

Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta Comercial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.pr.leg.br/.

Encaminhamento da proposta para o e-mail: cmteixeirasoares@hotmail.com

Informações e esclarecimentos: 42 9 3505 0263.

Teixeira Soares, 10 de outubro de 2025.

President.,JLara Municipal



EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares

Modalidade de compra: Amparo legal: inciso fi do art. Tipo: Aviso de Contratação
Dispensa 75 da Lei Federal n.0 direta,

14.133/2021.

Data da publicação no site: Data de encerramento para recebimento das propostas:
10/10/2025 15/10/2025

Objeto: Aquisição de impressora para a Câmara Municipal de Teixeira SoaresIPR, conforme
especificaçõese demaisexigênciasa seremestabelecidasnoTermode Referênciaa ser apresentado

Inclui-se neste Aviso os Anexos I - TERMO DE REFERÊNCIA e fi - MODELO DE
PROPOSTA COMERCIAL.

Encaminhamento daproposta para o e-mail: cmteixeirasoares@hotmail.com

Informações e esclarecimentos: 42 9 3505 0263.

I'

Teixeira Soares, 10de outubro de 2025.

Presidente ~ Municipal



ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 2212025
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO TIDO ART. 75 DA LEI FEDERALN.o 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

llOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de impressora para a Câmara Municipal de

Teixeira SoaresIPR, conforme especificações, quantidade e demais exigências a serem estabelecidas neste

instrumento:

Item Especificação Qtd. Descrição Complementar Unidade

Impressora 01 - Tecnologia de impressão: Laser;
1 Multifoncional - Velocidade de impressão (máx.): Até 48 ppm (A4) /50 UND

Laser ppm (Carta);
- Resolução de impressão (máx.): Até 1.200x 1200dpi;
- Velocidades de digitalização (máx.): Simples: até 28
ipm 120 ipm (preto/colorido) Duplex: até 56 ipm / 40
ipm (preto/colorido);
- Resolução de digitalização (máx.): Óptica: até 1.200 x
1.200dpi (vidro); Interpolada: até 19.200 x 19.200 dpi;
- Compatibilidade de digitalização: PC (imagem, e-mail,
OCR, arquivo), pasta de rede, servidor de e-mail,
SharePoint, FTP, servidor SSH (SFTP), dispositivo USB
(pen drive), serviços em nuvem (Web Connect),
dispositivos móveis, digitalização fácil para e-mail;
- Recursos avançados de digitalização: Alinhamento
automático, salto de página em branco, visualização da
digitalização, divisão de arquivo, de várias páginas para
uma página, perfis de digitalização;
- Velocidade de cópia/ resolução de cópia (máx.): Até
48 ppm (A4) /50 ppm (Carta) / Até 1.200x 600 dpi;
Opções de cópia: Classificação, N em 1, cópia múltipla
(até 999), cópia de documento, redução/ampliação de 25
a 400010em incrementos de 1%;
- Conectividade e compatibilidade: Gigabit Ethernet,
USB 2.0 de alta velocidade;
- USBHost: Frontal: imprima e digitalize para um
dispositivo USB (pen drive); leitor de cartão RFID
externo;
- Sistemas operacionais compatíveis: Windows 10
Home, 10Pro, 10 Education, 10Enterprise, 11 Home,
11Pro, 11Education, 11Enterprise 1Windows Server
2012,2012 R2, 2016, 2019, 20221macOS vIl, vI2 e
vI31 Cbrome OS, Linux, driver de impressão universal
do Windows;
- Capacidade de entrada de papel (máx.): Bandeja de
papel para 250 folhas, bandeja multiuso para 100 folhas;
- Capacidade de entrada.opcional (máx.): 1.390 folhas
via bandejas opcionais;
- Capacidade de saída (máx.): 150 folbas (face para
baixo);

3·



- Tamanho do vidro de exposição: Até Oficio;
- Capacidade do alimentador de automático de
documentos: 70 páginas;
- Tamanho do papel (máx.): Bandeja de papel: Carta,
Oficio, Executivo, A4, AS, A6, bandeja multiuso: 69,8 -
215,9 mm (L), 127 - 355,6 mm (C) 2,75" - 8,5" (L), 5,0"
- 14" (C);
- Tipos de mídia: Papel comum, timbrado, papel
colorido, papel reciclado, Bond, etiquetas, envelopes.

ÇL.11
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O equipamento deve estar com as especificações em conformidade com que foi solicitado, deve ser fornecido

equipamento novo e de qualidade. Garantia mínima de doze meses.

Conforme este item, a especificação do equipamento descrito foi considerada a solução mais adequada no

momento para uso ou melhorias das atividades da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do iDcisoXXIII do art. 6.° da Lei Federal

n.o 14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação, tendo em vista a

menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido àAdministração Pública pelo

inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação da senhora Presidente da

Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do inciso VI do art.

13do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a Resolução 0.° 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do art. 6.° e art. 40, § 1.0,

inciso fidaLei Federal n.° 14.13312021)
O equipamento deverá ser entregue na especificação solicitada neste Termo de Referência

Após entrega e fornecimento da Nota Fiscal Eletrônica, será encaminhado para liquidação e pagamento em

até 5 (cinco) dias úteis.

4) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alinea "g" do inciso xxnI, do art. 6.° da Lei 0.0

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota (s) fiscal (is) e comprovação de recebimento dos

equipamentos.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPlX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.



fl. 1'O
o pagamento, mediante a emissão. de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado. desde que a .~

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o.cumprimento. das exigências legais, principalmente

no.que se refere às retenções tributárias.

5) FORMA E cRITÉRIoDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea "h" do inciso xxm do art. 6.0

da Lei Federal n.o 14.13312021)

São. critérios da escolha do.fornecedor:

~a apresentação de toda documentação. referente àhabilitação. jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista

requerida neste Termo. de Referência;

- a oferta do.menor preço. global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços e que cotaram todos

os itens, o.que caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal de Teixeira Soares.

Não é feita a contratação. por item por desestimular o.Sfornecedores a vir prestar o. serviço. ou fornecer os

materiais, pois geralmente há custos de deslocamento de outros Municípios da região, e, consequentemente,

tornando o.valor da prestação. ou fornecimento dos materiais mais onerosa,

6) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - prova de inscrição no.Cadastro. Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro. de Pessoas Físicas (CPF);

II - documento. de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato. Social Consolidado ou sua última alteração, devidamente registrado, em se tratando. de sociedades

comerciais; ou

b) no.caso de sociedade po.r ações, documentos de eleição. de seus administradores; ou

c) Estatuto. Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição. de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando. de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) quando. se tratar de empresa pública será apresentado. cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado. da Condição de Microempreendedor Individual= MEl.
lll- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do. domicílio ou sede do. licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao.FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do.Trabalho;

VI - não. estar a empresa respondendo. a alguma penalidade perante consulta no. Cadastro. Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no.Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

7) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão. à conta de recursos específicos consignados no.

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n." 2.185, de 18 de dezembro. de

2024.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

i),



8) DISPOSICÕES GERAIS

Após a fase da classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Teixeira Soares/PR, 10 de outubro de 2025.

InêsAd..: Ferreira,
Presidente da Câmara Municipal.



ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 2212025

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO 1100 ART. 75 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de impressora para a Câmara Municipal de

Teixeira SoareslPR, com fundamento no inciso 1100 ART. 75 DA Lei Federal n,? 14.133/2021, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas em anexo a este edital:

Item Especificação Qtd. Descrição Complementar Unidade

Impressora 01 - Tecnologia de impressão: Laser;
1 Multifuncional - Velocidade de impressão (máx.): Até 48 ppm (A4) / 50 ppm UND

Laser (Carta);
~Resolução de impressão (máx.): Até 1200 x 1200 dpi;
- Velocidades de digitalização (máx.): Simples: até 28 ipm /
20 ipm (preto/colorido) Dúplex: até 56 ipm /40 ipm
(preto/colorido);
- Resolução de digitalização (máx.): Óptica: até 1200 x 1.200

. dpi (vidro); Interpolada: até 19.200x 19.200 dpi;
- Compatibilidade de digitalização: PC (imagem, e-mail,
OCR, arquivo), pasta de rede, servidor de e-mail, SharePoint,
FTP, servidor SSH (SFfP), dispositivo USB (pen drive),
serviços em nuvem (Web Connect), dispositivos móveis,
digitalização fácil para e-mail;
- Recursos avançados de digitalização: Alinhamento
automático, salto de página em branco, visualização da
digitalização, divisão de arquivo, de várias páginas para uma
f>ágma, perfis de digitalização;
- Velocidade de cópia / resolução de cópia (máx.): Até 48 ppm
(A4) / 50 ppm (Carta) / Até 1.200x 600 dpi;
Opções de cópia: Classificação, N em 1, cópia múltipla (até
999), cópia de documento, redução/ampliação de 25 a 400%
em incrementos de 1%;
- Conectividade e compattbilidade: Gigabit Ethernet, USB 2.0
de alta velocidade;
- USB Host: Frontal: imprima e digitalize para um dispositivo
USB (pen drive); leitor de cartão RFID externo;
- Sistemas operacionais compatíveis: Windows 10Home, 10
Pro, 10Education, 10Enterprise, 1l Home, 11 Pro, 11
Education, 11 Enterprise / Windows Server 2012,2012 R2,
2016,2019,2022/ macOS vIl, vI2 e v13 / Cbrome OS,
Linux, driver de impressão universal do Wmdows;
- Capacidade de entrada de papel (máx.): Bandeja de papel
para 250 folhas, bandeja multiuso para 100 folhas;
ICapacidade de entrada opcional (máx.): 1.390 folhas via
bandejas opcionais;
I-Capacidade de saída (máx.): 150 folhas (face para baixo);
í-Tamanho do vidro de exposição: Até Oficio;
- Capacidade do alimentador de automático de documentos:
70 páginas;
- Tamanho do papel (máx.): Bandeja de papel: Carta, Oficio,

" f;;xecotivo,A4, AS, A6, bandeja multiuso: 69,8 - 215,9 mm
(L), 127 - 355,6 mm (C) 2,75" - 8,5" (L), 5,0" - 14" (C);
- Tipos de mídia; Papel comum, timbrado, papel colorido,
papel reciclado, Bond,etiquetas, envelopes.



Os produtos devem estar com as especificações em conformidade com que foi solicitado.

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Termo de Referência:

PRODUTO

ITEM NOME QUANTI- DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR PREÇO
DADE UNITÁRIO

R$

Impressora 01
1 Multifuncional

Laser

Razão social:

CNPJ:

Endereço:

Valor global da proposta:

Validade da proposta:

Informações bancárias em nome da
empresa:

Será apresentada Nota Fiscal Eletrôuica para recebimento do valor dos bens.

________ "_ de de 2024.

Nome, assinatura do responsável e carimbo do CNPJ (se houver)
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Oedital estará disporiível nos sites:
http://www.comprasgovemamentais.gov.br:lewww.suJina.pr:.gov.br.
Informações e esc.larecimentos na Rua Tupinambá, 0° 68, Centro,
SuIina - PR, na. Secretaria da Comissão de Li:itação.
FooelWhatsApp: (46) 98800-1015 e-mail:
li:itasu1i1apr@botmaiLcom.

Sulina, 10 de outubro de 2025.

Gll..BERTO JOÃO ROSSI,
Prefeito Muoi:ipaL

PubHcado por:
Ediceia Schafer Rosa

Código Ideotificador:2C1EE916

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MlJNICIPALDE TEIXEIRASOARES

CÂMARA MUNlCIPAL DE TEIXEJRA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGlBlLIDADE DELICITAÇÃON_o 11/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CA.J:fUT DO ART_ 74 DA LEI
FEDERAL N_" 14.133, DE 01lO4l202i
ITERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
ARES-PR

OBJETO: PARTICIPAÇÃO DO CURSO "VOZ DE LIDERANÇA
PÚBLICA - ESTRATÉGIAS DE COMUNICAÇÃO ASSERTIVA
PARA PARLAMENTARES, SERVIDORES E GESTORES
PÚBLICOS", NOS DIAS 28, 29,30 E 31 DE OUl1JBRO DE 2025 A
SER MINISTRADA PELO "CENTRO DE CAPACITAÇÃO EM
GESTÃO PÚBLICA", NO MUNICÍPrO DE FOZ DO
lGUAçu/P ARANÁ.
EMPRESA: CCGP - CENTRO DE TREINAMENTO E
CAPACITAÇÃO LIDA
CNPJ: 36.282.191/0001-79
VALOR ESTIMADO: R$8.388,OO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

DATA: 10/10/2025

INÊS APARECIDA FERREIlU.
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Juliano Skx:arz

Código Ideotificador:EID5B79B

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.-

2212025

Órgão: Câmara Munic\1al de Teixeira Soares
ModalXlade de compra.: Dispensa
Amparo legal: inciso fi do art, 75 da LeiFederal n.o 14.133/2021.
Tipo: Aviso de Contratação dB-eta.
Data de encerramento para recebimento das propostas: 15/U1I2025
Objeto: Aquisição de impressora para a Câmara Municipal de Teixeira
SoaresIPR, conforme especiõcações e demais exigêllCias a serem
estabelecilas no Termo de Referencia a ser apresentado.
Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta
Comercial" estão disponiJiIizados 00 sire:
www.teixeirasoa:res.pr.leg.br/.
Bocamebameato da proposta para o e-mail:
cmteixeirasoares@botmail.com
Informações e esclarecimentos: 42 9 3505 0263.

Teixeira Soares, 10 de outubro de 2025.

Presidente da.Câmara Munic~

Publicado por:
Juliano Slucarz

COdigo ldeotificador:51A22Dl4

CÂMARA MUNlClPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARlAN.· 58, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Súmula: Dspõe sobre designação de Fiscal para o
contrato..

A Presile:ote da Câmara Municipal de Teixeira Soares, 00 uso das
atrmuições que lhe são cooferiJas,

RESOLVE:

Art. I." Designar o servidor JULIANO SLUÇARZ, matrícula 56, para
acompanhar e fiscali2ar à execução do CONTRATO n.o 01/2025,
celebrado eotre a cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
e a empresa RELOCON RELÓGIOS DE .PONTO, inscrita 00 CN_PJ
n.o 04.590.952/0001-63, que tem por objetivo a prestação de serviço
de locação de software para Controle de Ponto.
Art, 2.0 Dê-se ciêllCia ao servidor designado,
Arl 3_0Esta Portaria entra em vigor na data da sua peblcação e terá
vigêllCia até o vencimento do CONTRATO, incluindo termos aditivos
pocpram.

INÊS APARECIDA FERREIlU.
Publicado por:
Juliano Slocarz

Código IdentifiC*lor:FE057B52

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA N.· 59. DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

SúmuIa: Dispõe sobre designação de Fiscal para. o
contrato.

A Presideote da Câmara Municipal de Teixeira Soares, 00 uso das
atOOuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art, ]_O Designar o servidor IULlANO SLUÇARZ, o:Jatri:uIa 56, para
acompanhar e fiscalUar a execução do CONTRATO n," 02/2025,
celebrado entre a cÂMARA MUNlClP AL DE TEIXEIRA SOARES
e a empresa WILLIAN RICARDO DE CASTRO E CIA LIDA,
inscrita no CNPJ n.o 26.827.855/0001-84, que tem por objetivo a
prestação de serviços de fornecimento de petiscos.
Arl2.0 Dê-se CiêllCiaao servidor designado.
An, r Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi:ação e terá
vigência até o vencjmento do CONTRATO, ioclliodo termo aditivos
por pram.

INÊS APARECIDA FERREIRA
Pubticado por:
Juliano Slucarz

Código Ideotifiudor:52EABCE3

CÂMA.RA MUNlCIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA N.- 60, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Súmula: Dispõe sobre deslnação de Fiscal para o
contrato.

A Presidente da Câmara Munic~1 de Teixeira Soares, 00 uso das
atriJuições que lhe são cooferilas,

RESOLVE:

Art. I.o Designar a servidora ANGELIT A KAVA, matrícula 52, para
acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRA TO n.o 0312025,
celebrado entre a cÂMARA M1JNICIP AL DE TEIXEIRA SOARES
e a empresa EQUlPLANO SISTEMAS LIDA, inscrita 00 CNPJ n,"

__ ~" .1~~__~ :_:..__ 1 i.._: .~__



Certifico que nenhuma empresa encaminhou proposta via e-mail da Câmara Municipal nos dias

referentes a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação n," 22/2025, assim como as empresas

FKJ CARTUCHOS LIDA - ME, VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS -INFORMÁTICA­

LIDA e BTSW IMPPAR SUPRIMENTOSE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO responderam ao

nosso contato (propostas anexas).

Teixeira Soares/Pk, 27 de novembro de 2025.

,...._; ---
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



FKJ CARTUCHOS LTDA • ME

CNPJ: 07.540.94010001-12IE: 90347728-83

Data:27111.12025 Hora:10:09

FONE: (42) 3224-3665

Rua Comendador Miro 952 Centro

Cep: 84010.160

Ponta Grossa - PR

PROPOSTA DE PREÇOS N°: 6450 Emissão: 2911012025

Nome: 7047-CAMARA MUNICIPAL DE TE!XE!RA SOARES - PR
Endereço: PRACA PREFEITO OVIDIO ISMAEL GUBERT. 1i Bairro: CENTRO CEP: 84530-000

Cidade: TEIXEIRA SOARES - PR Fone (42) 3460- i155 Fax: CNPJ: 77774560000128
--~--------~~-~~--~~~~--~~--

UN Ouant VIr Un Liq Valor TotalCôdigo Descrição
634 0CPl5512ON MULTlFUNCIONAlLASER MONO '<OMÁ T:.:_fC=A.:.._ ..:.u'-'.N l.:.:.OO.:..__ ___:4._17...::5:..;:_.OO.::___ ___:4'-'..'.:..:75"'.OO:.::...

Vôlor Bruto: 4.175.00
Desconto: 0,00

Frete: 0,00
Total ,Liquido: 4.175.00

NEGOCIAÇÃOIPRAZOIENTREGA
VendedOr:
AlC:

Validade proposta: 12/1212025

Imposto:

S- HENRIQU" MOREIRA F: PAGTO: 3 - A PRAZO 30 DIAS

P.-azo entre-gã· 3- aS dtas
Topo de Frete:

EHon Sistemas - EHonPlus Operador: 11 Versão: v25r07_1



Vinicius Guilherme Dos Sanlos-Informática- Llda•

CNPT:97,546,883/0001-71 ICMS 90564568-45

Rua Alfredo Bufren, 473 Centro - Irati - PR

one (042) 3423-1296

Irati 29/1012025

Para': CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

item descrição un V.Uil v.total
~ ..~. - ..

01 Impressora Brother DCP-L5512DN DCP-L5512 R$4.180,OO R$4.180,OO
Multifuncional Laser Monocromática com Dúplex
e Rede

valor total RS 4.180,00
.-
V

Orçamento valido por 20 dias

rL4h
Eliane Alves
Depto de Vendas

197.546.883/0001 ..711
Cad. ICMS I0564568-4S
VI~CIUS GUILHERMEDOSSANTOS

INFORMATlCA· ME
ftUAAl.fREDO BUfREN. 473· SAlAQ2

84,SOO1l'JO·CENTRO
Pô.)



ORÇAMENTO IMPP/~R

Data:
Cliente:

24/1112025
CAMARA MUNICIPAL OE TEIXEIRA SOARES - PR

DESCRiÇÃO Quant V. Unit Valor Total

MULTIFUNCIONAL Lft.SER DCPL5512DN 1 RS 4.?99.oo IRS 4.299.00

RS 4.299,00

VALIDADE: 30 dias

'31.810.506/0001-9õ1
Bruno Tomaz Szczerepa

(J65!;f':n~~()O
Rua.lo6é~ Per,"",. 105

Ca<6ear..
~EP 8403J.OOl- Ponta Grossa-'!J

RAZÃO SOCIAL: BT S W IMPPAR SUPRIMENTOS E OUTSOURCING DE IMPRESSÃO
CNPJ:31.810.506l0001-90 tE.: 90901316-02
ENDEREÇO: Rua José Sebastiao Pereira, i05 - caTá Cará CEP: 84033-001 CIDADE: PONTA GR0SSA - PR
FONE: (42) 98418-3070 E-MAIL: comercial@imppar.com..br I fir.anceiro@imppar.com.br SITE: www.imppar.com.br



RAZÃo DAESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Logo, escolhe-se a empresa FKJ CARTUCHOS LTDA - ME como vencedora

porque:
. ,

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- ofertou todos os itens nas quantidades desejadas pela Administração, assim como

apresentou o menor preço global;

- os documentos referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista estão regulares;

- é idônea

- o preço se encontra na média do mercado, tendo sido feita pesqUisacom pelo menos

3 empresas do ramo.

A escolha da empresa supra acaba caracterizando a proposta mais vantajosa à

Administração Pública local sob os aspectos econômico, quantitativo e qualitativo, portanto o

fornecedor supra está apto a ser adjudicado para a execução dos serviços.

Encaminho esse processo, devidamente instruído com os seus documentos, ao

Presidente da Câmara Municipal, para a sua homologação.

Teixeira SoaresIPR, 27 de novembro de 2025.

......
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERoOE INSCRJÇAO
07.540.!MOIOOO1-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRlÇAO E DE SITUAçAO DATAOEABERJURA

CADASTRAL 08l08l2005

I~~OSLTDA
Irmao 00 ESTA8EI.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INICIAT1VACARTUCHOS I~
ICOOIGo E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51~-41 - Comércío varejista especializado de equipamentos.suprimentos de informtiic:a

CóDIGO E DESCRIÇÃO OASA11)IIDAOES
47.61-0003-Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01- Comérciovarejfsta debrinquedos e artigos recreativos
41.63-6-42-Comércio varejista de artigos esportiYos
41.55-6-02-Comercio varejista deartigos de armarinho
47.~ - Comércio Y8I9jisIa ~ de eIetrodoméstico. equipamentos de áudio e vídeo
41.54-1-41-Comércio Y8I1Ijista de móveis119S.11~-Reparação e manulanção decomputadores e de equipamenIDs periféricosc: 47.51~-42 - Recarga de cartuc:hos para equipamentos de informática

, ê6íííGõ E DESCRIÇÃo DA NAnJREZA JüRIíííêA
206-2 - Sociedade Empresária UJnItada

...~_~_·_MEN__ D_ADOR__ ._IRO --,II~ II ...~_·OMPI.EMENTO ---,

IBAIRRCII!lISTRI I IMUNCIPíõ._C_ENTRO ---' .PONTAGROSSA

._EN_DERE_ço_íiiTR6NíCõ _.11 ~2254-886

CEP
84.010-160 ~

~

ENlE FEDERATIVORESPONSAva (Em)

ISIlUAÇAo CADASTRAlATlVA

IMOTIVO OE slllJAÇAo CADASTRAL

Aprovado pela InstruçãoNormativa RFB nO 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2025 às 15:55:28 (data e hora de Brasília). Página: 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada ReceitaFederaldo Brasil
Procuradoria~eral da FazendaNacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA
ATlVADA UNIAO

Nome:FKJ CARTUCHOS LTDA
CNPJ: 07.540.940/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aJhieas 'a' a 'd' do parágrafu único do art. 11 da Lei lio 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp:llrlb.gov.br> ou <nU}l:/JwwW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1..751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:15 do dia 27/11/2025 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 26/05/2026.
Código de controle da certidão: C53A.CAEB.BD91.C898
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fL . .Q_,q
~
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Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão
dai:
Endereço:

07.540.940/0001-12

FKJ CARTUCHOS LIDA

R COMENDADOR MIRO 962/ CE.NTRO/ PONTA GROSSA / PR /84010-160

A Caixa EconômicaFederal,no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
GarantiadoTempode Servico- FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrançade quaisquer
débitos referentes a contribuiçõese/ou encargosdevidos, decorrentesdas
obrigaçõescom o FGTS.

Validade:12/11/2025 a 11/12/2025

CeMtlficaçãoNúrne~:2025111221371326600249

Informaçãoobtida em 27/11/2025 15:58:47

A utilizaçãodesteCertificadoparaos fins previstosem lei esta condicionada
a verificaçãode autenticidadeno site da Caixa:www.caixa.gov.br

fL. 30
~
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABP~HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FKJ CARTUCHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.540.940/0001-12
Certidão nO: 72362644/2025
Expedição: 27/11/2025, às 15:59:04
Validade: 26/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FKJ CARTUCHOS LTOA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 07.540.940/0001-12, NÃo CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acre.scentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos; agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO' IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos' previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinéldos em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúviáas e sugest:ões: C:1à1:@tst:.Ju~.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N°038479175-18

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.540.940/0001-12
Nome: F K J CARTUCHOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art, 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

ObS.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 25/0212026 - Fornecimento GratuitO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwJazenda.pr.gov.br

Página1rJe1
E_o via InIBmetPúb/ic8 (27/111202516:00:32)
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débitos

Certidão N°: 157670/2025
Código de Autenticidade: C14A43A765863230150957DA8148F25C

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE

CGCM: 207733
CNPJ/CPF: 07.540.940/0001-12

Nome: FKJCARTUCHOSLTDA

Endereço: RUA COMENDADOR MIRO, 962
Bairro: CENTRO
Complemento:

Município: PONTA GROSSA I PR CEP:

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE

Nome: JulianoSluçaIZ
Finalidade: LICITAÇÃO

PROTOCOLO: 1

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIV A MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos
cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PONTA GROSSA, 27 de novembro de 2025

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET.
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento aeesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br: e
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima.

(diferencia letras maiúsculas e minúsculas).
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR. DA DATA DE SUA EMISSÃO.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAO,CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: FK.1 CÁRtUCHOS LTDA

CPF/CNPJ: 07.540.940/0001-12

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CElS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos iIIllegislllção vigente, os referidos caMtros consolidlllll informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-P J conso/ülaJn os dJUlossobre o lIIIÚ1IIenIo dos processos 4U/IfIi1tistrativosde responsabiJiZllção
de entes privtulos no Poder Executivo FederaL

O Cadastro Nacional de Empresas lnidijneas e SlIspensas (CEIS) IIpresntla Il relação de empresas e pessoas fisices qlle
sofrertllll SIlIIfões que únp/ictmIm Il restrição departicipllr de licitações 011de cehbrar contratos com a Administração
PúlJliclL

O Cadastro Nacional de Empresas PUllidas (CNEP) lIpTese1IlIlll relação de empresas que sofrerlllll qllaisquer das punições
prev;stIlS na Lei lÍ- 1284612013 (Léi AnticoíTupção).

O Cildastro de Entidades Privadas sem Fins Lucratillos Impedidas fCEPIM) IIpreselfla Il relaçíio de entúltules privedas sem
fins lucrativos que estão ilffpedülas de celebror novos convênius, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federlll, em função de i"egularidades não resolvidas em convênios, contratos de reJlllSSe011 termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:02:25 do dia 27111/2025, com validade até o dia 27/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https:J/certidoes.cgu.gov.brJ

Código de controle da certidão: tD2eGy8gb8M9átmMDbl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
07.540.940/0001-12
NOME EMPRESARIAL:
FKJ CARTUCHOS LTDA
CAPITAL SOC.IAL:
R$60.000,OO (Sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurí(

Nome/Nome Empresarial:
ILTON JACINTO
Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:
JUNIOR CESAR JACINTO
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a um
Emitido no dia 27/11/2025 às 16:00 (data e hora de Brasília).
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esetemi.l)reais~.o~~~'~~~~~JA~t_':tnI!üDt!
DOI' Y!llCia 3.000 (~ mil)pêlo valor de R$ 3.0Q0tOO(t:rfs milr.in~ ILTON'
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mil) quotas no valonw R$l~f)O(um',réal) fiea-asSlm éilstribU'idos. '"
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DECLARAÇÃO FL. Llo
~

Atesto que para efeitos da dispensa em razão do valor do inciso II do art. 75 da Lei Federal n,"

14.133/2021 foi observado o somatório da despesa realizada neste e vai ser observado as despesas
. , '. .

a se realizar neste ano com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de atividade nesse exercício financeiro.

Teixeira Soares/PR, 27 de novembro de 2025.

I'-... __

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



este momento.

DESPACHO fl.4-1
fr\

À Procuradora Jurídica para fazer o Parecer Jurídico da legalidade da contratação até

Teixeira Soares/PR, 27 de novembro de 2025.

~~~

Presidente da Câmara Municipal.



PARECER JURÍDICO N.o77/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Aquisição de impressora, conforme Documento de Formulação de Demanda n."

32/2025.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade

e moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei

n.? 14.133, de 1.0 de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este

momento no parecer jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada

pela Senhora Presidente, com base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada.

Teixeira SoareslPR, 28 de novembro de 2025.

Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289



FL· 'is
Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃo DAESCOLHADO FORNECEDOR I'l\
E JUSTIFICATIVA DE PREÇOS", AUTORIZO, na forma do inciso VIII do caput do art. 72, da Lei

Federal n," 14.133, de 01 de abril de 2021, a dispensa de licitação para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, e em conformidade com o Parecer Jurídico, e estando disponível orçamento para

contratação dos serviços, conforme exigências respectivamente dos incisos III e N do art. 72 do mesmo

diploma legal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 22/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do art. 75 da Lei Federal n," 14.133, de 01 de abril de 2021

INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES- PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA

EMPRESA: FIO CARTUCHOS LTDA - ME

CNPJ: 07.540.940/0001-12

VALOR: R$4. I75,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

DATA: 27/1112025

INÊsAPARECIDA FERREIRA

PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL

Determino ao Agente de Contratação desta Câmara Municipal para que oportunamente junte a esse processo

de dispensa:

a) a publicação da DISPENSA DE. LICITAÇÃO N.O22/2025 no diário oficial;

b) publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

c) Termo de ateste de recebimento do objeto devidamente assinado e datado;

d) Nota (s) Fiscal (is);

e) a Nota de Empenho;

f) A publicação desse processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra, e ARQUIVE-SE.

Teixeira SoaresIPR, 27 de novembro de 2025.

Inês A~ Ferreira
Presidente da Câmara Municipal
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Artigo r -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria n°
14312024.

Gabinete do Prefeito Municipal de SuIina, Estado do Pal'1lJlá. em
28 de agosto de 2025.

GILBERTO JOÃO ROSSl
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Em 28/1112025.

Publicado por:
Gelso Roberto Chioquetta

Código Identificador:FFFBBl CA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA
PORTARIA N·. 20012025

O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 52, item
XXIV conjugado com o Artigo 77, item n da Lei Orgânica do
Município,

P'lSOlve:

Artigo 1e - A pedido, exonerar, a Servidora Pública MunicipaJ
Senhora BRUNA DOS SANTOS PADH.OA, Matrícula Funcional
n°. 9571/1, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS II, a partir de 28/1112025, conforme
requerimento protocolado sob o número 521/2025, por motivos
particulares.

Artigo ZO - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria n°
032/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de SuBna, Estado do Paraná,. em
28 de agosto de 2025.

GILBERTO JOÃO ROSSl
Prefeito

Registre-se ePublique-se
Em 28/1112025.

Pub6cado por:
Gelso Roberto Chioquetta

Código Identificador:D7DIED64

S.ETORDEUCITAÇÔES
ERRATA DOEXTRATO DOSEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N· 0812023

O Município de Salina informa que foi publicado en:oneamente o
extrato do segundo termo aditivo ao contrato administrativo nO
0812023, no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ,
Edição nO3416 do dia 28 de novembro de 2025.

Onde se lê:
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°
08/2023, Referente à fuexigibilidade n° 0212023. Contratada:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE
SERVIÇOS. CNPJ n" 00.165.960/0001-01. Objeto do aditivo: DE
PRAZO: Fica prorrogado ao prazo do contrato mais 12 (doze) meses,
prorrogando a vigência do contrato até a data de 28 de novembro de
2026. DO VALOR: Fica aditado R$ 25.142,40 (Vinte e cinco mil,
cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos), passando o valor da
mensaJ de RS 2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e vinte
centavos) para R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e
quarenta e oito centavos) conforme Índice IGP-M de 0,92%
acumulado nos últimos 12meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e
IV,da Lei 8.666/93. Sulina, 27 de novembro de 2025.

PEDRO INÁCIO HORN,
Presidente da Câmara Municipal.

Leia-se:
Extrato do Segundo Tenno Aditivo ao Contrato Administrativo n"
0812023, Referente à Inexigibilidade nO 0212023. Contratada:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE
SERVIÇOS. GNPJ nO00.165.960/0001-01. Objeto do .ditivo: DE
PRAZO: Fica prorrogado ao prazo do contrato mais 12 (doze) meses,
prorrogando a vigência do contrato até a data de 28 de novembro de
2026. DO VALOR: Fica aditado RS 25.373,76 (Vinte e cinco mil,
trezentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos), passando o
valor da mensal de RS 2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e
vinte centavos) para R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e
quarenta e oito centavos) conforme índice IGP-M de 0,92%
acumulado nos últimos 12meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e
IV, da Lei 8.666/93. Sulina, 27 de novembro de 2025.. PEDRO
INÁCIO HORN, Presidente da Câmara Municipal.
Sulina (PR), 28 de novembro de 2025.

PEDRO INÁCIO HORN,
Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
Ediceia Schafer Rosa

Código ldeotificador:D30FEB9F

ESTADO 00PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DISPENSA DE UCITAÇÃO N.o 1712025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso IIdo art, 75 da Lei Federal n,"
14.133,deOl de abril de 2021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
-PR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONLAMÓVEL,
COMO LIGAÇÕES TELEFÓNICAS, INTERNET VIA REDE E
WHATSAPP NO SISTEMA PÓS-PAGO PARA ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE TEIXEIRA SOARES-PR
EMPRESA: MOITANET HOLDING - LIDA
CNPJ: 35371.5]8/000]-l6
VALOR: R$478,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SERVIÇOS DA TECNOLOGLA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
DATA: 27/1112025

INÊsAPARECIDA FERREIRA
Presidente da.Câmara MunicipaJ

Publicado por:
Juliano Slucarz

Código Identificador:AEADCA8F

cÁMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DISPENSA DE L.ICITAÇÃO N.o 22/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso IIdo art 75 da Lei Federal 0.0
14.133, de 01 de abril de 2021
INTERESSADA CÂMARA MUNIClPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: AQUISIÇÃODE IMPRESSORA
EMPRESA: FIO CARTUCHOS LIDA - ME
CNPJ: 07.540.940/0001-12
VALOR: R$4.175.00
OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ~UIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE.
DATA: 27/1112025

INÊsAPARECIDA FERRElRA
Presidente da Câmara MunicipaJ

__. -l;___: ..._;~;__1 ...__._ L_I_. __


